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Município de São Paulo das Missões/RS 

Edital de Pregão Presencial Nº 006/2026 

Tipo de julgamento: menor preço por item 

 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 

DE PREÇOS PARA OS SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE 

PNEUS PARA A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA MUNICIPALIDADE. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE São Paulo das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados que às 08 horas e 30 minutos do 

dia 10 de julho de 2026, Sala de Sessões da Câmara de Vereadores, prédio em anexo à Prefeitura 

Municipal de São Paulo das Missões, RS, localizada na Rua Independência, nº 536, reunir-se-ão o 

Pregoeiro e a Equipe de Apoio, com a finalidade de receber propostas e documentos de 

habilitação, objetivando o registro de preços para os serviços de recapagem de pneus para a 

manutenção das atividades das diversas secretarias da municipalidade, conforme descrito nesse 

edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 do Decreto 

Municipal nº 016/2020, Decreto Municipal nº 34/2023  e do Decreto Municipal nº 04/2026 que 

estabelece procedimentos relacionados à padronização para aquisição de pneus, câmaras de ar, 

óleos lubrificantes e filtros no âmbito do município de São Paulo das Missões/RS 

Obs.: A sessão pública será gravada em áudio e vídeo, nos termos do art 17, § 2º, da Lei 

14.133.2021. 

O orçamento da Administração é sigiloso, com fundamento no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e 

será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

1. DO OBJETO: 
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1.1 - Constitui objeto da presente licitação a registro de preços para futura e parcial serviços de 

recapagem de pneus para a manutenção das atividades das diversas secretarias da 

municipalidade, conforme termo de referência. 

OBSERVAÇÃO 01: Esta licitação é exclusiva à participação de Micro Empresa, Empresa de 

Pequeno Porte e Micro Empreendedor Individual, em virtude das alterações contidas na Lei 

Complementar 147/2014, exceto para o item sendo que a empresa deverá apresentar, fora dos 

envelopes, no momento do credenciamento, declaração de que cumpre os requisitos legais para 

a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor 

individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:  

2.1. A licitante deverá apresentar a sua proposta de preço (todos os licitantes) e documentos de 

habilitação (somente licitante vencedor) distintos, lacrados, não transparentes, identificados, 

respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

 

AO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO DAS MISSÕES 

EDITAL DE PREGÃO Nº 006/2026 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA  

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

AO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO DAS MISSÕES 

EDITAL DE PREGÃO Nº 006/2026 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
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3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por 

meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que 

devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento 

licitatório, no interesse da representada. 

3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de 

identidade. 

3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 a 3.3 deverá ser 

apresentada fora dos envelopes. 

3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, 

deverá apresentar: 

a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 

a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou 

de sociedade por ações; 

a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de 

sociedade civil; 

a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País; 

a.5) registro comercial, se empresa individual. 

b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 

reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em 

especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de 

procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação 

pública; ou 
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b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a 

existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os 

demais atos inerentes ao certame.  

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar 

acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva 

assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma 

invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória 

a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

3.5. Os documentos enumerados nos itens 3.1 a 3.3 poderão ser apresentados em original, por 

cópia autenticada por Tabelião ou por servidor público municipal ou por publicação em órgão da 

imprensa oficial. 

 

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e 

demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá o 

envelope nº 01 - Proposta (de todos os licitantes) e o envelope nº 02 – Documentação (apenas do 

licitante vencedor após a negociação e julgamento). 

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a 

participação de nenhuma licitante retardatária. 

4.3. A Comissão de Licitações realizará o credenciamento da interessada, que deverá comprovar, 

por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como 

para a prática dos demais atos do certame, além de declarar:  

a) Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.  

4.3.1. A declaração exigida no item 4.3 letra a) poderá constar no arquivo da proposta. 
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4.4. Outras eventuais declarações complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 

solicitados pela Comissão de Licitações, deverão ser encaminhadas no prazo máximo de 02 dias 

úteis.  

 

5. PROPOSTA 

5.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da 

sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

5.2. Os licitantes deverão apresentar suas propostas, em folhas rubricadas, sendo a última datada 

e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, 

ressalvas ou entrelinhas, observando as diretrizes do presente Edital, com a indicação completa 

do serviço ofertado, incluindo marca da borracha, bem como com a indicação dos valores 

unitários, englobando a tributação, os custos de entrega, transporte e quaisquer outras despesas 

incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante vencedora deverá apresentar, dentro do envelope 

nº 2, os seguintes documentos: 

 

6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  

 

6.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

b) prova de regularidade perante: 

b.1) Fazenda federal; 

b.2) Fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante; 
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b.3) Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante; 

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 

6.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo 

não superior a 90(noventa) dias da data designada para a apresentação do documento; 

 

6.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

6.4.1 Apresentar comprovante de registro no INMETRO da empresa licitante que realizará 

serviços de recapagens, conforme Portaria 433/2021 do INMETRO. 

 

6.5. DECLARAÇÕES RELATIVAS À HABILITAÇÃO: 

6.5.1. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.5.2. Que no ano-calendário de realização da licitação, a microempresa ou a empresa de pequeno 

porte, se for o caso, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública, cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte.  

6.5.3. Que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República. 

6.4.4. Declaração de que não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos 

da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal, em razão da 

disposição contida na norma do Art 337-M do Código Penal, que dispõe ser crime admitir à 

Licitação ou celebrar Contrato com empresa ou profissional declarado inidôneo. 

6.5.5. Declaração de que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços 
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e/ou contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

6.5.6. Declaração de que não faz parte de empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos 

termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

6.5.7. Declaração de que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

6.5.8. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

6.5.9. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.6. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu 

Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e 

o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

6.5.1. A substituição referida no item 6.5 somente terá eficácia em relação aos documentos que 

tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data 

da sessão, constante no preâmbulo. 

6.7. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de 

validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, 

como complemento ao certificado apresentado, até a data da sessão da licitação, sob pena de 

inabilitação, exceto para as empresas aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

7. VEDAÇÕES 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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7.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução da ata de registro de preços e/ou 

contrato, direta ou indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços e/ou contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria. 

7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

7.3. Durante a vigência da ata de registro de preços e/ou contrato, é vedado ao contratado 

contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços e/ou contrato. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES: 

8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação após a fase de lances; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

8.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada. 

8.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 

no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante 

com o instrumento convocatório. 

8.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

8.6 - Esta licitação é do tipo menor preço e o julgamento será realizado levando em consideração 

o menor preço por item para o objeto licitado. 

8.7 – Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a empresa autora 

da proposta de valor mais baixo e as das ofertas com preço até 10% (dez por cento) superiores 

aquelas poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a 

proclamação da vencedora. 

8.8 – Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 

poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

8.9 – No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem os requisitos dos itens 

anteriores serão convidadas, individualmente, a prestarem novos lances, verbais e sucessivos, em 
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valores distintos e decrescente, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 

demais, até a proclamação da vencedora. 

8.10 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de ofertas dos lances. 

8.11 – A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 

licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 8.7 e 8.8. 

8.12 – Dada a palavra ao licitante, este disporá de 2 (dois) minutos para apresentar nova proposta. 

8.13 – É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

8.14 – A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 1,00 (um) real. 

8.15 – Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades constantes neste edital. 

8.16 – O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará 

na exclusão do licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de 

apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pelo mesmo, que será 

considerado para efeito de ordenação das propostas. 

8.17 – Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o 

pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

8.18 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo pregoeiro, os 

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 

9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

9.1. Encerrada etapa de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 

45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, 

preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações 

indicadas no presente Edital; 
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9.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações 

em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco 

por cento) à proposta de menor valor. 

9.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo 

de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, 

situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior 

à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, 

empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do 

item 9.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste 

item. 

9.1.4. O disposto no item 9.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 

inicial tiver sido apresentado por beneficiária da LC nº 123/2006. 

9.2. Se não houver licitante que atenda ao item 9.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras 

contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento. 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

9.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 
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b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

10. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se 

for o caso, o pregoeiro deverá solicitar contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

10.2. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 

Administração. 

10.3. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 

11. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

11.1. Encerrada a etapa de propostas, os documentos de habilitação serão examinados pelo 

pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 

permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

11.2. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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11.3. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, 

serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital 

conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de 

validade.  

11.4. O beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado as declarações 

exigidas neste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou 

trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a 

sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, a contar da data em que declarado vencedor, prazo que 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que 

seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

11.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

Nessa hipótese, classificada a proposta, será concedido o prazo de 05(cinco) dias úteis para o envio 

da documentação de habilitação.  

11.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

11.7. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

12. DOS RECURSOS  

12.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura 

da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 
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c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

12.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data 

de intimação ou de divulgação da interposição do recurso. 

12.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 12.1 

do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

12.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 

com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

12.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

13. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
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14. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

14.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preço e/ou contrato 

ou para retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05(cinco) dias úteis, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

14.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços 

e/ou contrato ou para retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas 

neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura da 

ata de registro de preços e/ou contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

14.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

14.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, observados o 

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar a ata de registro de preços e/ou contrato nas condições ofertadas pelos 

licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

14.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão licitante. 

 

15. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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15.1. O termo inicial de vigência será o de sua assinatura e o final ocorrerá em 12(doze) meses, 

podendo ser prorrogado até a vigência máxima de 24(vinte e quatro) meses e inclusive renovando 

suas quantidades, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Art. 84 da Lei 

14.133/2021. 

15.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições nela contidas, respeitados os limites dispostos no art. 106 e 

107 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

16. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA: 

16.1. As hipóteses de cancelamento da ata estão dispostas no regulamento. 

16.2. No caso de cancelamento da ata, em que o fornecedor não tiver tido ingerência sobre a 

descontinuidade do produto no mercado, não será penalizado, contudo deverá ser feita a 

reclassificação da ata. 

16.3. Se, no decorrer da contratação, o fornecedor apresentar pedido de cancelamento dos preços 

registrados, deverá apresentar justificativas pela não continuidade do fornecimento, sem prejuízo 

de aplicação das sanções dispostas no item 21 deste edital.  

17. DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

17.1. Os preços poderão ser alterados, na forma de reajuste em sentido estrito, para a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro consistente na aplicação do índice de correção 

monetária previsto na ata, que deve retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a 

adoção de índices específicos ou setoriais, observado o princípio da anualidade. 

17.2. Os preços registrados poderão ser reequilibrados, desde que haja o convencimento do fiscal 

com base na documentação apresentada pela contratada, sob pena de indeferimento do pedido. 

17.3. A resposta aos pedidos de revisão dos custos da ata, deverão ser feitas em até 15(quinze) 

dias. 
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17.4. No caso em que a Administração se convencer pelo deferimento da revisão, deverá ser feito 

de forma concomitante pesquisa de preços de mercado para verificação de que os preços 

registrados pelas outras empresas na ata, momento em que deverá ser demonstrada a 

vantajosidade pela Administração, em que conceder os novos valores à contratada.  

17.5. No caso de o preço revisado ficar maior que o do segundo colocado, será negada a revisão 

e reclassificada a ata de registro de preços.   

18. FORMALIZAÇÃO DO CADASTRO RESERVA: 

18.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 

18.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

18.3. O registro a que se refere o item 18.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

18.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alínea “a” 

do item 18.1 antecederão aqueles de que trata a alínea “b” do referido item. 

19. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

19.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da 

prestação dos serviços, mediante emissão da respectiva nota fiscal e com o aceite do setor 

competente deste Município. 

19.2. As notas fiscais deverão conter a descrição dos serviços, conforme autorização prévia que 

deverá estar anexada à nota fiscal, devendo constar nela destacado o IR retido na Fonte, nos 
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termos da IN 1.234/2012 e do Decreto Municipal nº 019/2022 e com o aceite do setor competente 

deste município. 

19.3. Em caso de atraso na entrega da Nota Fiscal, o prazo para pagamento será postergado na mesma 

proporção do atraso. 

20. REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

20.1. O prazo para a realização dos serviços de recapagem é de até 15(quinze) dias úteis, a contar 

da emissão da ordem de fornecimento, nesse prazo deverá estar compreendido a retirada, 

recapagem e a entrega dos pneus.  

20.2. A empresa é responsável pelo recolhimento do pneu junto à secretaria demandante, 

realização dos serviços de recapagem e entrega dos pneus recapados para secretaria 

demandante junto a sua sede. 

20.3. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto ao seu objeto. 

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão 

do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços e/ou do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços e/ou do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total da ata de registro de preços e/ou do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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f) não celebrar da ata de registro de preços e/ou do contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços e/ou do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços e/ou do 

contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 deste 

edital as seguintes sanções: 

a) advertência;  

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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21.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 21.2. do presente Edital poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

21.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral da ata de registro de preços e/ou contrato com a 

aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 21.2 do presente Edital.  

21.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

21.6. A aplicação das sanções previstas no item 21.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

21.7. Na aplicação da sanção prevista no item 21.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada 

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

21.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 21.2 do presente Edital o 

licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

21.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

21.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

21.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 
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pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

21.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

21.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “l” do item 20.2 do presente edital 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

22. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

22.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública, mediante protocolo, na sede da Prefeitura Municipal, com endereço 

na Rua Independência, nº 536, Centro, no Município de São Paulo das Missões ou pelo e-mail 

setordecomprasspm@gmail.com, mediante envio de documento com assinatura digital. 

mailto:setordecomprasspm@gmail.com
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22.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas pelo órgão 

licitante no seguinte endereço: https://www.saopaulodasmissoes.rs.gov.br/site. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

23.1. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

23.2. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto do 

presente edital, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

23.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

23.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

https://www.saopaulodasmissoes.rs.gov.br/site
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23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento, e só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Campina das Missões/RS, para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e da ata de registro de preços e/ou contrato dela decorrente, com expressa 

renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

São Paulo das Missões, 25 de junho de 2026. 

 

 

               __________________________ 

                                                                                       

Oberdan Luis Rhoden,                                                                                                                   

Prefeito Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este edital foi devidamente examinado e 

aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

Em_____-________-_____________ 

            ________________________ 

                        Assessor Jurídico        
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

A presente licitação tem por objetivo o registro de preços para os serviços de recapagens de pneus 
destinados à manutenção da frota de veículos e máquinas pertencentes à Administração Pública 
Municipal, utilizados na execução de serviços essenciais à população, tais como transporte escolar, 
transporte de pacientes, manutenção de estradas, serviços urbanos e demais atividades 
administrativas, para os seguintes itens: 

ITEM MIN MAX UND DESCRIÇÃO 

1.  1 12 und Recapagem de Pneu 17.5 x 25, Borrachudo E3/L3; Para 

Motoniveladora New Holland 

2.  1 4 und Recapagem de Pneu 23.1 R26 P/ Rolo Compactador 

3.  1 12 und Recapagem de Pneu 275/80 R22.5 Borrachudo, Banda VLL 

4.  1 4 und Recapagem de Pneu 750 R16 borrachudo. 

5.  1 12 und Recapagem de Pneu Borrachudo 1000 R20, Banda VLL 

6.  1 12 und Recapagem de Pneu Borrachudo 1400 x 24, E3/L3, Para, 

Motoniveladora Scania/ Case   

7.  1 2 und Recapagem de Pneu 14.9 x 28, 12 Lonas 

8.  1 2 und Recapagem de Pneu 23.1 x 30, 12 Lonas  

9.  1 2 und Recapagem de Pneu 16.9 x 28, 12 Lonas 

10.  1 

 

30 Unid Recapagem de pneu 265/75 R16 
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11.  1 40 Unid Recapagem de pneu 215/75 R17.5, borrachudo a frio, com prazo 

mínimo de garantia de 3 (três) meses 

12.  1 30 Unid Recapagem de pneu 9R17.5, borrachudo a frio, com prazo mínimo 

de garantia de 3 (três) meses 

13.  1 6 unid Recapagem de Pneu 19.5 L-24 Borrachudo G2/L2, 12 Lonas; Para 

Eixo Traseiro da Retroescavadeira 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação será realizada por meio de processo licitatório, em conformidade com a legislação 
vigente, observando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e 
economicidade, visando à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma presencial, 
com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos 
da Lei Federal nº 14.133/2021.   

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para realização dos serviços de recapagens os eventuais interessados deverão comprovar que atuam 
em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes 
documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021, que serão listados no 
edital de licitação.  

5.  REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. O prazo para a realização dos serviços de recapagem é de até 15(quinze) dias úteis, a contar 

da emissão da ordem de fornecimento, nesse prazo deverá estar compreendido a retirada, 

recapagem e a entrega dos pneus.  

5.2. A empresa é responsável pelo recolhimento do pneu junto à secretaria demandante, 

realização dos serviços de recapagem e entrega dos pneus recapados para secretaria 

demandante junto a sua sede. 
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5.3. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto ao seu objeto. 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de entrega efetiva 
dos pneus recapados, sendo que a mesma deverá ser sempre acompanhada da respectiva nota fiscal 
e com o aceite do setor competente deste município. 

7. FISCALIZAÇÃO: 

A fiscalização do contrato decorrente da presente licitação será das Secretarias solicitantes. 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 217.150,82.  Vislumbra-se que tal valor é 
compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto 
Municipal n.º 009/2022, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa 
de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e 
serviços de engenharia no âmbito do Município de São Paulo das Missões/RS, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021”.   

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Por se tratar de registro de preços a dotação orçamentária é necessária no momento da compra e não 
no processo de licitação, por se tratar de estimativa de compra. 
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ANEXO II -MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Ao Município de São Paulo das Missões/RS 

Proposta Comercial Pregão Presencial nº 006/2026 

Empresa:____________ CNPJ nº _____________ 

Validade da Proposta: 60 dias 

ITEM MIN MAX UND DESCRIÇÃO Marca Valor 

UN 

Valor 

total 

1.  1 12 und Recapagem de Pneu 17.5 x 25, 

Borrachudo E3/L3; Para 

Motoniveladora New Holland 

   

2.  1 4 und Recapagem de Pneu 23.1 R26 P/ 

Rolo Compactador 

   

3.  1 12 und Recapagem de Pneu 275/80 R22.5 

Borrachudo, Banda VLL 

   

4.  1 4 und Recapagem de Pneu 750 R16 

borrachudo. 

   

5.  1 12 und Recapagem de Pneu Borrachudo 

1000 R20, Banda VLL 

   

6.  1 12 und Recapagem de Pneu Borrachudo 

1400 x 24, E3/L3, Para, 

Motoniveladora Scania/ Case   

   

7.  1 2 und Recapagem de Pneu 14.9 x 28, 12 

Lonas 
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8.  1 2 und Recapagem de Pneu 23.1 x 30, 12 

Lonas  

   

9.  1 2 und Recapagem de Pneu 16.9 x 28, 12 

Lonas 

   

10.  1 

 

30 Unid Recapagem de pneu 265/75 R16    

11.  1 40 Unid Recapagem de pneu 215/75 R17.5, 

borrachudo a frio, com prazo 

mínimo de garantia de 3 (três) 

meses 

   

12.  1 30 Unid Recapagem de pneu 9R17.5, 

borrachudo a frio, com prazo 

mínimo de garantia de 3 (três) 

meses 

   

13.  1 6 unid Recapagem de Pneu 19.5 L-24 

Borrachudo G2/L2, 12 Lonas; Para 

Eixo Traseiro da Retroescavadeira 

   

 

Obs: numerar e rubricar todas as páginas da proposta 

O proponente DECLARA ter o pleno conhecimento e que atende às exigências de habilitação previstas no 

edital. 

 
Data: ___de _____ de 2026 
Assinatura e carimbo da empresa 
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2026 

Pregão Presencial nº 006/2026 

Processo Licitatório nº ___/2026 

 Aos .........dias do mês....... do ano de 2026, o MUNICÍPIO DE SÃO PAULO DAS MISSÕES, PODER 

EXECUTIVO, com sede na Prefeitura Municipal de São Paulo das Missões, CNPJ nº 

87.613.642/0001-44, Rua Independência, 536, centro, São Paulo das Missões, RS, representado 

neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. OBERDAN LUIS RHODEN, doravante denominado 

simplesmente de ÓRGÃO GERENCIADOR, e a empresa (...), estabelecida à rua (endereço 

completo), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n.º (....),doravante denominada 

FORNECEDOR, para a execução do objeto descrito na cláusula primeira - do objeto, resolvem 

firmar a presente ATA, nos permissivos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, do Decreto 

Municipal nº 034/2023 e em conformidade com a Licitação modalidade Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº. 006/2026), mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

 1 – DOS FORNECEDORES REGISTRADOS: 

1.1 A partir desta data, fica(m) registrado(s) neste Município (Prefeitura Municipal), observada a 

ordem de classificação, os preços do(s) fornecedor(es) acima relacionado(s), objetivando o 

registro de preços para futura e parcial prestação de serviços de recapagens de pneus para a 

manutenção das atividades das diversas secretarias do município de São Paulo das Missões, nas 

condições estabelecidas no ato convocatório. 

 

2– DO PREÇO: 

2.1 O preço para os itens a seguir descritos, são aceitos pela FORNECEDORA, entendido este como 

preço justo e suficiente para a prestação dos serviços: 

Item Quant 

min. 

Quant 

máx. 

Descrição pneus Valor 

unitário 

Valor  

total  

      

      

3 – DA EXPECTATIVA DOS SERVIÇOS: 
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3.1 O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo Município de São Paulo das 

Missões/RS mediante assinatura da ata de registro de preço, observadas as disposições contidas 

no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 006/2026. 

3.2 O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os 

pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se às 

penalidades cabíveis. 

4 - DO CONTROLE DE PREÇOS REGISTRADOS: 

4.1 O município de São Paulo das Missões/RS adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata. 

4.2 Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão 

divulgados na Imprensa Oficial do Município. 

 

5 - DOS PREÇOS: 

5.1 A qualquer tempo, conforme previsto no Decreto Municipal Nº 034/2023, o preço registrado 

poderá ser revisto em conformidade com as modificações ocorridas, cabendo ao município 

convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

5.2 O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de 

mercado efetuada pelo município à época da licitação, bem como eventuais descontos por ela 

concedidos serão sempre mantidos. 

 

6 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

6.1 O termo inicial de vigência será o de sua assinatura e o final ocorrerá em 12(doze) meses, 

podendo ser prorrogado até a vigência máxima de 24(vinte e quatro) meses e inclusive renovando 

suas quantidades, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Art. 84 da Lei 

14.133/2021. 

 

7 – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
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7.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial do município é 

condição indispensável para sua eficácia.  

 

8 – DO PAGAMENTO. 

8.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da prestação 

dos serviços, mediante emissão da respectiva nota fiscal e com o aceite do setor competente deste 

Município. 

8.2. As notas fiscais deverão conter a descrição dos itens que compõem os kits, conforme 

autorização prévia que deverá estar anexada à nota fiscal, devendo constar nela destacado o IR 

retido na Fonte, nos termos da IN 1.234/2012 e do Decreto Municipal nº 019/2022 e com o aceite 

do setor competente deste município. 

8.3. Em caso de atraso na entrega da Nota Fiscal, o prazo para pagamento será postergado na mesma 

proporção do atraso. 

 

9. REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. O prazo para a realização dos serviços de recapagem é de até 15(quinze) dias úteis, a contar 

da emissão da ordem de fornecimento, nesse prazo deverá estar compreendido a retirada, 

recapagem e a entrega dos pneus.  

9.2. A empresa é responsável pelo recolhimento do pneu junto à secretaria demandante, 

realização dos serviços de recapagem e entrega dos pneus recapados para secretaria 

demandante junto a sua sede. 

9.3. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto ao seu objeto. 

 

10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.1 Previamente à aquisição e formalização do contrato (ou instrumento equivalente) será 

verificada disponibilidade de dotação orçamentária para contratação dos objetos desta licitação. 
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11 - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

10.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, compromete-

se a: 

a) efetuar o pagamento à Fornecedora, de acordo com o estabelecido nessa Ata de Registro de 

Preços; 

b) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos objetos contratados, sob o 

aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

c) comunicar prontamente à Fornecedora, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento 

de Ata de Registro de Preços, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 

especificações e condições estabelecidas, no Edital de Pregão Presencial e na presente Ata de 

Registro de Preços; 

d) notificar previamente à Fornecedora, quando da aplicação de penalidades. 

 

12 - DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA:  

12.1 A FORNECEDORA, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, compromete-se a: 

a) Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência da Ata de 

Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR a ocorrência de qualquer alteração nas 

referidas condições; 

b) Atender todas as condições descritas no Edital de Pregão Presencial nº 004/2026 e sua 

respectiva Ata de Registro de Preços; 

c) Entregar os objetos de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste 

instrumento. 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 

objetos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega dos mesmos, 

execução de materiais empregados ou serviços prestados. 
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e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na vigência da presente Ata, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 

12.2 A FORNECEDORA fica expressamente vinculada à proposta apresentada no Pregão 

Presencial Registro de Preços nº 004/2026, devendo fornecer os itens conforme especificações 

indicadas na referida proposta, durante todo o prazo de validade dessa Ata de Registro de 

Preços, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

12.3 A FORNECEDORA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, bem como todas as despesas diretas e indiretas com transporte/frete, seguros, 

alimentação e quaisquer outras que eventualmente incidam sobre a contratação e que em 

nenhuma hipótese poderão ser transferidas para o Município. 

 

13– DO CANCELAMENTO: 

13.1 Ata de Registro de Preços poderá ser CANCELADA, a qualquer tempo por acordo entre as 

partes ou com base no Art. 9º do Decreto Municipal nº 034/2023, mediante notificação prévia, 

por escrito. 

 

14 – DA GARANTIA  

14.1 A garantia relativa à qualidade, à prevenção e à reparação de danos, deverá ser em 

conformidade com os prazos fornecidos pelo fabricante ou do Código de Defesa do Consumidor, 

não podendo o prazo ser inferior ao estabelecido por este Código. 

14.2 No caso de substituição, a partir do recebimento do objeto, será iniciado o prazo de garantia 

estabelecido no edital. 

 

15 – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS. 

15.1. O FORNECEDOR ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante 

concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações: 
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a) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços e/ou do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços e/ou do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total da ata de registro de preços e/ou do contrato; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não celebrar da ata de registro de preços e/ou do contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços e/ou do contrato; 

h) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços e/ou 

do contrato; 

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 15.1 deste 

edital as seguintes sanções: 

a) advertência;  

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

15.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 15.2. do presente Termo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO PAULO DAS MISSÕES                 

_____________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 
Rua Independência, 536 – CEP 97980-000 – Fones: (55) 3563-1110/1122/1133/1285 

“CANTÃO SUÍÇO DAS MISSÕES” 

15.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral da ata de registro de preços e/ou contrato com a 

aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 15.2 da presente ata.  

15.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

15.6. A aplicação das sanções previstas no item 15.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

15.7. Na aplicação da sanção prevista no item 15.2, alínea “b”, do presente Termo, será facultada 

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 15.2 do presente Termo, 

o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

15.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o fornecedor poderá apresentar alegações finais no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

15.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

15.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

15.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
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b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

15.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “l” do item 15.1 exigirá, como condição 

de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável. 

16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

16.1 A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles 

poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada preferência ao 

beneficiário do registro, em igualdade de condições. 

16.2 Havendo necessidade e recurso orçamentário, o Município poderá aditar o contrato oriundo 

do procedimento licitatório Pregão Presencial para Registro de Preços nº 004/2026, obedecendo 

a Lei Federal nº 14.133/2021, e mantidas as condições da proposta inicial, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) para mais ou para menos, ao que está obrigado a aceitar o CONTRATO 

sob pena de ser considerado descumprimento contratual o não-atendimento a este dispositivo. 

16.3 Fica eleito o Foro da Comarca de Campina das Missões, RS, para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas do presente contrato. 

16.4 E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato Administrativo 

em três vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

                         São Paulo das Missões, RS, ........ de .............. de 2026. 

__________________________                                                    __________________________ 

                  Contratada                                                                             OBERDAN LUIS RHODEN 

                                                                                                                       Prefeito Municipal 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO ITEM 6.5 

(NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO LICITANTE), CNPJ: (Nº DO CNPJ DO LICITANTE), 

ENDEREÇO: ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE (LOGRADOURO, NÚMERO, COMPLEMENTO, 

BAIRRO, MUNICÍPIO, UNIDADE DA FEDERAÇÃO E CEP), DECLARA, para os devidos fins: 

 

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Que no ano-calendário de realização da licitação, a microempresa ou a empresa de pequeno porte, se 

for o caso, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública, cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte.  

Que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República. 

Declaração de que não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 

Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal, em razão da disposição 

contida na norma do Art 337-M do Código Penal, que dispõe ser crime admitir à Licitação ou celebrar 

Contrato com empresa ou profissional declarado inidôneo. 

Que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços e/ou contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

Que não faz parte de empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

Que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

Que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

 

......................................................................... 

(data) 

......................................................................... 

(representante legal).
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